
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2025

 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº 005/2025 

 

                                                O   Prefeito   do  Município   de   Guaxupé,   Estado   de   Minas
Gerais,   à   vista   da   classificação   abaixo   especificada   e   considerando   que   não   foram
interpostos   recursos   no   prazo   definido   no   Edital,  HOMOLOGA  o   Processo   Seletivo
Simplificado   n.º   005/2025,  para  contratação  temporária  e  preenchimento  de  vaga  de
Médico   I   –   Clínico   Geral   Médico  para  atender  a  demanda  justificada  da  Secretaria
Municipal de Saúde, cuja avaliação foi realizada mediante análise do tempo de experiência
nos termos do Edital.

                                                   MÉDICO I – CLINICO GERAL:

Classificação Nome Nascimento Pontos

1º Mayelin Guerrero Perez Ferreira 23/03/1986 32

2º Wilson Dantas Nazário Junior 20/08/1983 30

3º Lívia Maria Araújo Marques de Castro 10/02/1994 20

4º Luiza da Conceição Sabadini 14/09/1990 10

5º Natalia Ribeiro Bueno 27/02/1998 10

6º Beatriz Bueno Pereira 25/05/1998 10

7º Isabela Cristina Alves de Oliveira 22/07/2000 10

8º Matheus Ribeiro Cesarino 15/01/2001 10
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Registre-se, afixe-se e cumpra-se.             

     

                                                  

Guaxupé (MG), 05 de maio de 2025.

 

Jarbas Corrêa Filho

Prefeito Municipal
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